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PORTARIA N.º 001/10 
04 DE JANEIRO DE 2010 

 
Dispõe sobre a exoneração da Sra. EMÍDIA MARIA 
DIÓGENES PESSOA e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições Legais 

 
R E S O L V E: 

 
 

Art.1º - Exonerar a Sra. Emídia Maria 
Diógenes Pessoa, do Cargo em Comissão, de 
Diretora do Centro de Ensino Rural, da Secretaria 
Municipal de Educação, cultura e Desportos - 
SEMECE. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor, 
na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Publique-se.    Cumpra-se.    Arquive-se. 

 
Leonardo Nunes Rego 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
 

 

RREO – RELATÓRIO RESUMIDO DE 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – 

BIMESTRE 05/2009 
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